
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSIS 
Paço Municipal .. Prof" Judith de Oliveira Garcez" 

DECRETO Nº 4.656 DE 01 DE JUNHO DE 2004·· :- , 

. 1 " 
Decla111 Ponto �"° nJS • Reparliçiju 
Público Municipais. ···•.-

CARLOS ÃNGELO NÔBILE, Prefeito do Munlclpio�ls, Estado da São 
Paulo, no uso de suas atribuiçõas le;ais, --t" 

DECRETA: 

Art. 1 • Fica declarado ponto facultativo nas repar11çDes pllblicas municipais no dia 11 
de Junho da 2004. 

Parigrafo ünico. O expediente serlll nonnal aos servidores que prestam serviços na Limpeza 
Públlca, Coleta de Lixo, Usina de Reciclagem de Lbco, Unidades de Saúde da 
Secretaria Munlcipal de Sallde a sujeitos A escala de plardo. 

Art. 7' Esta Decreto entrarA em vigor na data da sua publicação. 

Art. 3" Revogam-se as dlspo&IQlles em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 01 de junho de 2DD4. 

e_ 
CARLOS ÃNGELO NÓBILE 

Prefeito Munlclpal 
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